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RESUMO 

 

 

ALMEIDA FILHO, Jorge Patrício de Medeiros Almeida; Cittadino, Gisele 
Guimarães. A Decisão Judicial na Teoria dos Direitos de Ronald Dworkin: 
em busca de uma aproximação da idéia de justiça e legitimidade na 
aplicação do Direito. Rio de Janeiro, 2008. 161 p. Dissertação de Mestrado 
– Departamento de Direito, Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro. 

 

 

SOCIEDADES MAIS COMPLEXAS EXIGEM DA PRÁTICA DO DIREITO UMA 

JUSTIFICAÇÃO TAMBÉM MAIS COMPLEXA E REFINADA. DESDE QUE A SOCIEDADE 

PRETENDEU SUA AUTO-AFIRMAÇÃO RACIONAL E INTITULOU-SE MODERNA, PÔDE 

EXPERIMENTAR SABORES E DISSABORES NA PERQUIRIÇÃO DE SEU ILUMINADO 

PROJETO EMANCIPATÓRIO. EM TERMOS DE CIÊNCIA E TEORIA DO DIREITO A CRENÇA 

NA NEUTRALIDADE, FIRMADA EM UMA FALSA COMPREENSÃO DO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COGNITIVO HUMANO, LEVOU TEÓRICOS A DEFINIREM A RELAÇÃO ENTRE 

DIREITO, MORAL E POLÍTICA DE FORMA NÃO MENOS EQUIVOCADA, EXTRAVIANDO O 

PROJETO MODERNO DE EMANCIPAÇÃO DO INDIVÍDUO. A RETOMADA DO PROJETO 

MODERNO EM TERMOS DE UMA TEORIA DO DIREITO E DE UMA CIÊNCIA CRÍTICA, NOS 

MOLDES DA TEORIA DOS DIREITOS DE Ronald Dworkin MOSTRA, APÓS UM RE-

ENTENDER DA ATIVIDADE COGNITIVA DO SER, QUE A IDÉIA DE DIREITOS SÓ FAZ 

SENTIDO EM UMA DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL CAPAZ DE MOSTRAR QUE, MEDIANTE 

O RECONHECIMENTO DE IGUAL CONSIDERAÇÃO E RESPEITO A TODOS OS MEMBROS DE 

UMA COMUNIDADE LEGÍTIMA, A ADEQUADA RELAÇÃO ENTRE DIREITO, MORAL E 

POLÍTICA MANDA QUE PRINCÍPIOS PESSOAIS E COMUNITÁRIOS FAÇAM PARTE DO 

DIREITO DESDE UMA PERSPECTIVA DO PARTICIPANTE DESTA PRÁTICA. CONTUDO, A 

COMPLEXIDADE DE SE TRABALHAR COM OS REFERIDOS PADRÕES NORMATIVOS EM 

TERMOS DE DECISÃO JUDICIAL, ANTES DE NEGÁ-LOS, EXIGE UMA PRÁTICA 

INTERPRETATIVA PROCEDIMENTALIZADA CAPAZ DE RECONSTRUIR COM IGUAL 

CONSIDERAÇÃO E RESPEITO A JUSTIFICAÇÃO MORAL COMO MEDIDA PARA OS JUÍZOS 

JURÍDICOS ESPECÍFICOS, OU SEJA, A TEORIA DO DIREITO E DA DECISÃO JUDICIAL EM 

QUESTÃO FORNECE, DESDE UMA PERSPECTIVA INTERNA, UMA CONCEPÇÃO DE 

JUSTIÇA CONSTITUCIONALMENTE ADEQUADA AO MODELO DE ESTADO DEMOCRÁTICO 

DE DIREITO. 

 

Palavras-chave 

 Decisão Judicial. Estado Democrático De Direito. Pluralismo. Legitimidade. 
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RESUMEN 

 

 

ALMEIDA FILHO, Jorge Patrício de Medeiros Almeida; Cittadino, Gisele 
Guimarães. La Decisión Judicial  en la Teoría de los Derechos de Ronald 
Dworkin: en búsqueda de un acercamiento de la idea justicia y legimitidad 
en la aplicación del derecho. Rio de Janeiro, 2008. 161 p. Dissertação de 
Mestrado – Departamento de Direito, Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro. 

 

Sociedades más complejas exigen de la práctica del Derecho una 

justificación también más compleja y refinada. Desde que la sociedad ha 

pretendido su auto-afirmación racional y se ha intitulado moderna, se puede 

experimentar aciertos y desaciertos en la investigación detallada de su iluminado 

proyecto emancipador. En términos de ciencia y teoría del Derecho la creencia 

en la neutralidad, firmada en una falsa comprensión del funcionamiento del 

sistema cognitivo humano, hizo con que teóricos la definiesen como la relación 

entre Derecho, Moral y Política de forma no menos equivocada, extraviando el 

proyecto moderno de emancipación del individuo. El reinicio del proyecto 

moderno en términos de una teoría del derecho y de una ciencia crítica, en los 

moldes de la teoría de los derechos de RONALD DWORKIN muestra, tras un re-

entendimiento de la actividad cognitiva del ser, que la idea de los derechos sólo 

hace sentido en una democracia constitucional capaz de mostrar que, mediante 

el reconocimiento de igual consideración y respeto a todos los miembros de una 

comunidad legítima, la adecuada relación entre Derecho, Moral y Política manda 

que principios personales y comunitarios hagan parte del Derecho desde una 

perspectiva del participante de esta práctica. Sin embargo, la complejidad de  

trabajar con los referidos modelos normativos en términos de decisión judicial, 

antes de negarlos, exige una práctica interpretativa con procedimiento capaz de 

reconstruir con igual consideración y respeto la justificación moral como medida 

para los juicios jurídicos específicos, o sea, la teoría del derecho y de la decisión 

judicial en cuestión suministra, desde una perspectiva interna, una concepción 

de justicia constitucionalmente adecuada al modelo del Estado Democrático de 

Derecho. 

 

Palabras-clave 
 Decisión Judicial. Estado Democrático de Derecho. Pluralismo. 
Legitimidad. 
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“Suponho, todavia, que a inquietação possui uma razão mais profunda: ela 
deriva do pressentimento de que, numa época de política inteiramente 

secularizada, não se pode ter nem manter um Estado de direito sem democracia 
radical”.  

Jürgen Habermas 
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